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                                     LEI Nº 3.314 DE 05 DE MAIO DE 2014. 
 

            Altera o Art. 19º da Lei Municipal nº 1.319/92 
que dispõe sobre o Quadro e Funções Públicas 
do Município e estabelece o Plano de Carreira 
dos Servi dores, quanto ao número de Cargos 
de Assessor Jurídico. 

 
                               O Prefeito Municipal de Lavras do Sul, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Lavras do Sul aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
                               Art. 1° Fica alterado no Art. 19. da Lei Municipal nº 1.319, de 30 de 
dezembro de 1992, o número de Cargos em Comissão de Assessor Jurídico, que passa a ser o 
seguinte:  
                                   
                               Nº de Cargos                Denominação                 Código/Padrão 
                                       03                       Assessor Jurídico                    1,5/05 
 
                               Art. 2° Ficam inalteradas as atribuições, as condições de trabalho e 
requisitos para provimento, contidas na Lei de Criação do Cargo. 
  
                                Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
02.03 GABINETE DO PREFEITO – ASSESSORIA JURÍDICA 
02.03 04.122.0200 2.007 Manutenção Serviços Jurídicos 
3.1.90.08.00.00.00.00 Outros Benefícios Assistenciais 
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação 
 
                                Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                                    
                                 Gabinete do Prefeito de Lavras do Sul, 05 de Maio de 2014. 
         
 
                                                                          ALFREDO MAURICIO BARBOSA BORGES  
                                                                                            Prefeito Municipal                      
 
 
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
      Carmen Monteiro do Amaral      
      Secretaria de Administração    
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